
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 1159, DE 2017  

AUTOR: Deputado Carlão Pignatari

OBJETO: Classifica Silveiras como Município de Interesse Turístico 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar n.° 1.261, de 29 de abril de 2015, que estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I- esclarecimentos sobre a formação profissional do Professor Fábio Michel de Oliveira Martins, que atuou na elaboração do estudo da demanda turística de Silveiras. O presente pedido tem como fundamento a exigência contida no artigo 5º, I, “a”, da Lei Complementar n.° 1.261, de 2015.

II – cópia da averbação, junto ao Cartório competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos), das Atas de Reunião do Conselho Municipal de Turismo, já que as autenticações constantes nas Atas juntadas referem-se às assinaturas (firmas) nelas constantes. 

Sala das Comissões,

DEPUTADO ROQUE BARBIERE

                                 Relator
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